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O presente documento visa divulgar as características da prova de equivalência à 

frequência de final do 2.º ciclo do ensino básico, da disciplina de Cidadania e 

Desenvolvimento, a realizar pelos alunos que se encontram abrangidos pelos planos de 

estudo instituídos pelo Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, bem como pelas demais 

disposições regulamentares em vigor. 

Deve ainda ser tido em consideração o Despacho Normativo n.º 3-A/2019 de 26 de 

fevereiro. 

O presente documento divulga a informação nomeadamente: 

• Objeto de avaliação; 

• Caracterização da prova; 

• Critérios gerais de classificação; 

• Material; 

• Duração. 

Objeto de avaliação    

A prova tem por referência aprendizagens no âmbito da Cidadania e Desenvolvimento e 

permite avaliar as aprendizagens nos domínios da compreensão e expressão orais e 

conhecimento. 

A conceção da prova tem por base um conjunto de competências e conhecimentos, em 

convergência com o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória (PA) e com as 

Aprendizagens Essenciais (AE), http://www.dge.mec.pt/aprendizagens-essenciais, 

 nomeadamente, os referenciais de educação para a cidadania que visam contribuir para o 

incremento de atitudes e comportamentos, de diálogo e respeito pelos outros.  

Consideram-se os seguintes conteúdos temáticos passíveis de avaliação:  

•Conceção de cidadania ativa; 

•Identificação de competências essenciais de formação cidadã (Competências para uma 

Cultura da Democracia); 

                                                               

                          EB DR. JOAQUIM DE BARROS 

Ano letivo: 2018/19 

1.ª e 2.ª Fase 

INFORMAÇÃO DE PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA - 2.º CICLO 

Disciplina: Cidadania e Desenvolvimento (65) Ano Curricular: 6.º Ano 

Modalidade da prova: Oral 
Duração da prova: 

15minutos 

http://www.dge.mec.pt/aprendizagens-essenciais
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Domínios 

• Direitos Humanos; 

• Igualdade de Género; 

• Interculturalidade; 

• Desenvolvimento Sustentável; 

• Educação Ambiental; 

• Saúde 

Caracterização da prova 

A prova: 

•realiza-se a nível de escola e é tipologia oral; 

•reflete uma visão integradora e articulada dos diferentes domínios da disciplina; 

•é constituída por dois grupos: 

                  1. Compreensão: competências e conhecimentos de Cidadania, em várias 

vertentes; 

                 2. Comunicação oral. 

                       é cotada para 100 pontos: Compreensão………50 pontos;  

                                                                  Comunicação oral... 50 pontos. 

Critérios de Classificação 

A prova é avaliada por um júri constituído por três professores. 

Na avaliação do aluno serão observados os seguintes critérios: 

• adequação da resposta à questão formulada; 

• coesão e coerência na estrutura frásica e textual; 

• adequação do vocabulário. 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e 

específicos apresentados para cada momento. Esta classificação é expressa por um 

número inteiro, previsto na grelha de classificação. 

As respostas que não possam ser claramente identificadas como corretas são classificadas 

com zero pontos. 

Não será atribuída classificação a produções orais que não obedeçam ao tema proposto. 

Material 

O material a utilizar durante a prova será disponibilizado pelo júri. 

Duração 

A prova oral tem a duração máxima de 15 minutos. 

 


